
 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 

SECRETARIA DE SAÚDE DO RECIFE 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE  

 
 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº  
2024006800034010010 

 
Data da entrada da solicitação: 17/06/2024 
 

 

Descrição da solicitação: 
 
Gostaria de uma informação PRECISA acerca das vagas para Fonoaudiologia Infantil, visto que 
esta especialidade está contemplada tanto no Concurso de 001/2019 quanto no concurso 
001/2024. Estou solicitando está informação com precisão, uma vez que esta categoria não 
aparece no Portal da Transparência!!!! 
 Grata pela atenção e na esperança de convocações de ambos os concursos em vigência 
 
 
Resposta à solicitação: 

 
Informamos que as Leis nº 18.894/2022 e 19.131/2023 estabelecem o número de vagas 

de cada cargo da Saúde. Os cargos criados integram o Plano de Cargos, Carreiras, 
Desenvolvimento e Vencimentos – PCCDV, instituído pela Lei nº 17.772, de 16 de janeiro de 
2012. Portanto os cargos de Fonoaudiólogo são categorizados em 30h e 40h, conforme 
disposto em Lei. As especificidades das nomeações por regime de trabalho e especialidades 
são definidas diante o dimensionamento da rede de saúde e análise das áreas técnicas. Desse 
modo, as nomeações para Fonoaudiólogo Infantil 30h estão inseridas no quantitativo de vagas 
do cargo Fonoaudiólogo 30h. 

Atualmente para o cargo de Fonoaudiólogo com carga horária de 30h, de provimento 
efetivo, Estatutário – EST, há 50 (cinquenta) cargos criados por lei, destes 24 (vinte e quatro) 
estão ocupados e 26 (vinte e seis) estão vagos. Para o cargo de Fonoaudiólogo com carga 
horária de 40h há 57 (cinquenta e sete) cargos criados por lei, destes 12 (doze) estão 
ocupados e 44 (quarenta e quatro) estão vagos. 

 
 
 

Recife, 28 de junho de 2024. 
 

Atenciosamente, 
 

Unidade de Monitoramento e Informações Estratégicas 
 

 


